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LrcENÇA DE OPERAÇÃO-L.O. No 2s2t22-01

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A. - SE Balbina.

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoÊxcu: Margem direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.

ArrvrDÀDE: Distribuiçáo de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Vila de Balbina, Presidente Figueiredo-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a operação da Subestação de Manobra Balbina 230 kV (SE
Balbina 230 kV)

PorENCrALPolurooúDrcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo

Atençâo:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo não

cumprimelto/atendimento sujeitará a sua invâlidâçâo e/ou as penalidades preyistas em normas.
. Esta licença não (oDprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de formâ visível (frente e verso),
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Ambiental do Amazonas
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PoÍto Longitude Latitude Ponto Longitude Lâtitude
P0t 59"28', 51,22955',W 1"55',9,22533"S P05 59"28',43,84155',W 1.55',12,84954"S
P02 59"28',46,43149'W 1.55',7,14569"S P06 59"28',48.786 r 8'W I "55' 14.9093 8"S
P03 59"28',44,52576'W I"55',11,34271"S P07 59.28', 49 .46263',W 1.55'r 3,33574"S
P04 59"28', 44 ,14490',W 1'55',t2.t 8t47"S
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam,com/@ipaamem
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'252/22.07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 019512022-69.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
nalweza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍvreza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM. no pr.vo de 60 dias. Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Líquidos PGRSL. específico para operação do empreendimento,
acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica ART.

10. Informar previamente ao IPAAM, através de Manifesto de Transporte de Residuos
Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias, residuos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da Unidade em conformidade com a Legislação
Ambiental.
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